
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R A T I F I C A Ç Ã O

O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, situada na Rua Fortaleza, s/n – Centro, CEP 65.930-000, Açailândia-MA,

inscrita no CNPJ sob o nº 06.081.359/0001-17, neste ato representado pela Secretária

Municipal de Educação, Sr.ª Karla Janys Lima Nascimento, portador (a) do CPF n°

466.645.303-25, no uso das suas atribuições legais, amparado pelo Decreto Municipal nº

155/2019 e Decreto municipal 140/2017 e alterações posteriores, com base nas informações

constantes na Adesão nº 004/2022 - SME, que tem por objeto a Adesão a Ata do Sistema

de Registro de Preços Nº 16/2022, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 09/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2022, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ

MIRIM-MA que teve por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de

empresa especializada no fornecimento de material permanente atendendo as necessidades

das secretarias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações, quantitativos

e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. O valor total estimado para a

contratação ora pretendida por este poder executivo é de R$ 360.900,00 (trezentos e

sessenta mil e novecentos reais). Devidamente aprovada por parecer jurídico juntado aos

autos do processo, resolve RATIFICAR o objeto acima identificado à FORT PREMIUM

EMPREEDIMENTOS EIRELI, sob o CNPJ nº 31.075.750/0001-56, situada na AV. ALFA, Nº

905, LOTE 04 C, PARQUE ATHENAS, SÃO LUÍS-MA. Dê-se ciência e publique-se na

imprensa oficial – art. 6º, XIII da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste

poder executivo (www.acailandia.ma.gov.br), para que surta seus legais e efeitos jurídicos.

Açailândia - MA, 22 de dezembro de 2022.

KARLA JANYS LIMA NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação
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